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INTRODUÇÃO 

 

Este artigo pretende abordar sob a ótica jurídica o direito à educação da pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) estabelecido na Lei n. 241/2015 do Estado 

do Amazonas, expondo conceitos e garantias, bem como indicando os instrumentos 

jurídicos para a concretização deste direito fundamental. Para simplificar o 

entendimento deste direito, utilizamos exemplos trazidos de julgados de tribunais. 

A Lei n. 241/2015 do Estado do Amazonas, promulgada em 31 de março de 

2015, consolida os direitos das pessoas com deficiência no Estado do Amazonas, entre 

os quais consta a reafirmação do direito fundamental à educação, consagrado na 

Constituição Federal e do Estado do Amazonas. 

Considerando que a Lei n. 241/2015 tem um conteúdo abrangente de direitos 

relativos às pessoas com deficiência, resolvemos apresentar neste artigo apenas o direito 

à educação das pessoas com TEA, destacando a sua importância. 

Faz-se necessário dizer que a Lei n. 12.764/2012, conhecida como Lei 

Berenice Piana, a qual instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista, estabelece que as pessoas com TEA são 

consideradas com deficiência para os efeitos legais. 

 

METODOLOGIA 

 

A metodologia utilizada compreende a pesquisa bibliográfica; o levantamento 
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da temática na literatura jurídica, legislações correlatas, jurisprudência e doutrina, além 

do uso dos métodos sistemático, teleológico, sociológico. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

1. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

 

O Manual Diagnóstico e Estatístico de Doenças Mentais (DSM) da Associação 

Americana de Psiquiatria, que fornece nomenclatura e critérios padrão para o 

diagnóstico de transtorno mental, na sua 5ª edição, em 2013, determinou que os 

indivíduos com Autismo e todos os distúrbios relacionados (transtorno autista, 

transtorno desintegrativo da infância e transtorno generalizado de desenvolvimento não 

especificado), inclusive, Síndrome de Asperger, devem agora ser diagnosticados com 

Transtorno do Espectro Autista, ou seja, um único espectro com diferentes níveis de 

gravidade (PENSI, 2017). 

A Lei Berenice Piana traz o conceito legal da pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista, que, em síntese, é aquela portadora de síndrome clínica caracterizada 

pela deficiência persistente e significativa da comunicação e da interação social e com 

padrões restritivos e repetitivos de comportamentos. 

Esta síndrome é baseada em uma tríade: disfunção na socialização, dificuldade 

de comunicação e comportamento inadequado/repetitivo. Um destes traços podem 

ocorrer de forma leve, moderada ou intensa, mas estarão presentes na pessoa com 

TEA, dificultando o seu desenvolvimento. 

Neste sentido, é de primordial necessidade realizar o diagnóstico precoce e 

iniciar o tratamento multidisciplinar, com a finalidade de obter eficácia no tratamento e 

melhora de qualidade de vida desses indivíduos. Todavia, em razão do TEA ter 

variações em seus sintomas e não ser detectável em exames laboratoriais ou de imagens 

(ressonância, tomografia, eletrocefalograma etc), aliado à falta de profissionais com 

experiência na área, há dificuldade na realização de diagnóstico clínico, isso, por vezes, 

repercute de forma negativa na vida da pessoa com TEA. 
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Ademais, o TEA pode vir associado com outras enfermidades, como por 

exemplo, deficiência intelectual, déficit de atenção, hiperatividade, dislexia, entre 

outros. Esses fatores aumentam a dificuldade para a conclusão do diagnóstico de TEA. 

2. EDUCAÇÃO 

 

O direito à educação encontra-se previsto em diversas normas espraiadas pelo 

ordenamento jurídico brasileiro, a exemplo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(Lei nº 9.394/1996) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). Na 

Constituição Federal brasileira, é indicado como um direito social, o qual o Estado tem 

o dever de promover e incentivar, buscando o desenvolvimento de todas as pessoas, a 

sua preparação para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho 

(PLANALTO, 1988). 

Quer dizer, ele abrange não somente o direito de todos à educação formal, mas, 

além disso, o direito à convivência e à participação num ambiente social, eis que a 

inserção do indivíduo num contexto acadêmico-escolar possibilita a ele a obtenção de 

conhecimentos protocolares, tais como Português, Matemática e Ciências, outrossim 

permite a ele o desenvolvimento de relações interpessoais. 

No tocante à pessoa com deficiência, igualmente o acesso à educação é direito 

seu. Corrobora essa afirmação a própria Carta Magna, quando em seu artigo 208, inciso 

III, prevê que o Estado tem o dever de garantir-lhes atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino. 

 

2.1 Direitos e garantias na Lei Estadual-Amazonas nº 241/2015 

 

Pois bem, a Lei Estadual-Amazonas nº 241/2015 elenca diversos direitos 

voltados à proteção das pessoas com deficiência e, por conseguinte, das pessoas com 

transtorno do espectro autista. A título de ilustração, vejam-se alguns deles, a seguir. 

Dispõe o artigo 112, da norma acima referida: 
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Fica, ainda, assegurada a inclusão da pessoa com deficiência 

no ensino profissionalizante, habilitação e reabilitação 

profissionais e ensino superior com currículos, etapas e 

exigências de titulação próprias em igualdade de oportunidade. 

 

Vê-se, com isso, a opção do legislador pela igualdade não meramente formal, 

mas a igualdade material, que atenta para as necessidades e peculiaridades de cada um 

na medida em que elas surgem, sem estigmatizá-las ou desprivilegiá-las. 

Prosseguindo, nos moldes do artigo 114, da supramencionada norma, os 

estabelecimentos de ensino não podem cobrar de estudantes com TEA ou outra 

deficiência qualquer valor adicional referente à sua matrícula, à renovação de sua 

matrícula ou de sua mensalidade. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) já 

se manifestou, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

5.357-DF, no qual entendeu pela impossibilidade de que escolas privadas onerem 

financeiramente mensalidades, anuidades e matrícula financeira em razão de adaptações 

necessárias à inserção das pessoas com deficiência no ambiente escolar (STF, 2016). 

Ainda, conforme os artigos 116 e 118, as escolas públicas e privadas deverão 

garantir a disponibilização de recursos pedagógicos, didáticos, entre outros; promover 

adequações curriculares e adaptações arquitetônicas; dispor, nos seus quadros 

funcionais, de assistentes sociais, psicólogos, pedagogos, entre outros profissionais que 

atuem em atendimento de apoio à inclusão escolar. 

Saliente-se que as pessoas com TEA necessitam de atendimento 

multiprofissional, sendo que síndrome, conforme já dito, atinge as áreas da 

comunicação, da interação social e da comportamento. Ainda, diversos são os graus de 

severidade do transtorno. A par disso, os estabelecimentos de ensino devem dispor tanto 

de recursos materiais quanto recursos de humanos que permitam a inclusão desses 

indivíduos no ambiente escolar. 

É a redação do artigo 117, da Lei Estadual-Amazonas nº 241/2015: 

 

No ato da matrícula, deverá ser apresentado laudo médico ou a 
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carteira de identificação emitida pelo Poder Público. 

 

A respeito da apresentação de laudo médico no ato da matrícula, em verdade 

existe Nota Técnica do Ministério da Educação que, em sentido contrário, sustenta a sua 

não imprescindibilidade, vide-se: 

Neste liame não se pode considerar imprescindível a 

apresentação de laudo médico (diagnóstico clínico) por parte 

do aluno com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação, uma vez 

que o AEE [Atendimento Educacional Especializado] 

caracteriza-se por atendimento pedagógico e não clínico. (...) 

Por isso, não se trata de documento obrigatório, mas, 

complementar, quando a escola julgar necessário. O importante 

é que o direito das pessoas com deficiência à educação não 

poderá ser cerceado pela exigência de laudo médico (MEC, 

2014). 

Assim, a apresentação do laudo não é requisito para efetivação da matrícula. 

Contudo, verifica-se a possibilidade dos estabelecimentos de ensino solicitarem a 

apresentação de laudo médico, a fim de ter um diagnóstico e direcionarem os 

profissionais, bem como ser realizada a adaptação de métodos e recursos pedagógicos 

voltados às necessidades do aluno matriculado. 

 

2.2 Jurisprudência correlata 

 

Para melhor ilustrar o presente estudo, vejam-se as seguintes jurisprudências a 

respeito do direito à educação da pessoa com TEA. 

Em 2012, o Ministério Público do Estado do Amazonas (MPE) interpôs Ação 

Civil Pública (ACP) contra o Município de Manaus, pleiteando a condenação deste ente 

federativo a adquirir imóvel em condições adequadas à instalação do Centro de 

Atendimento Integrado de Saúde, Educação e Assistência Social especializado no 

tratamento de pessoas portadores de Transtorno do Espectro Autista. 
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No bojo desta ACP, de nº 0713055-69.2012.8.04.0001, o Juízo do 1º Grau 

deferiu pedido de liminar pleiteado, determinando à Prefeitura Municipal de Manaus a 

aquisição de imóvel para os fins já mencionados. 

O Município recorreu desta decisão, por meio Agravo de Instrumento nº 

4000011-20.2013.8.04.0906, sendo que o Juízo de 2º Grau negou provimento ao 

recurso, restabeleceu os efeitos da decisão agravada e firmou a seguinte jurisprudência: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POLÍTICA 

PÚBLICA DE ATENDIMENTO A PORTADORES DO 

ESPECTRO AUTISTA. OMISSÃO DO MUNICÍPIO. O 

Município de Manaus, principalmente em gestões anteriores, 

vem reiteradamente se omitindo na instauração de uma política 

concreta e eficaz de atendimento aos portadores do espectro 

autista. Nessas condições, é imperioso o cumprimento imediato 

de metas instituídas pelo Ministério Público para que se instale 

centro médico com estrutura suficiente para atender a crescente 

demanda. AGRAVO IMPROVIDO EM CONSONÂNCIA 

COM O MINISTÉRIO PÚBLICO. 

 

Outrossim, em 2015, o MPE ingressou com ACP em face do Estado do 

Amazonas e do Município de Manaus, postulando a condenação desses entes 

federativos a disponibilizar mediadores e intérpretes para o acompanhamento 

pedagógico especializado aos alunos portadores de necessidades especiais lato sensu, 

dentre os quais os estudantes com TEA. 

Na citada ACP, sob o nº 0624090-13.2015.8.04.0001, o Juízo de 1º Grau 

concedeu pedido de liminar, determinando que o Estado do Amazonas e o Município de 

Manaus disponibilizassem mediadores para duas crianças com TEA, as quais, no caso 

concreto, não dispunham desses profissionais. 

Pois bem, tendo os referidos entes federativos recorrido desta decisão, o Juízo 

do 2º Grau, no Agravo de Instrumento nº 4000015-86.2015.8.04.0906, corroborou a 
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tutela concedida pela 1ª instância e firmou a jurisprudência cuja ementa segue: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. ACESSO À EDUCAÇÃO. NECESSIDADE DE 

MEDIADOR PARA CRIANÇA/ADOLESCENTE COM 

DEFICIÊNCIA COGNITIVA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 1. A educação é 

direito que não pode ser obstado ou dificultado por ato do 

Município, mesmo quando em confronto com dificuldades 

orçamentárias. 2.  Presentes os requisitos previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil, quais sejam, prova 

inequívoca dos fatos a convencer da verossimilhança das 

alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, em sede da ação civil pública, concede-se a 

antecipação da tutela. 

 

Importante dizer, contudo, que ambas as Ações Civis Públicas mencionadas 

continuam em tramitação, encontrando-se atualmente em fase recursal. 

 

3. INSTRUMENTOS JURÍDICOS 

 

O direito das pessoas com TEA é amplamente protegido pela legislação e deve 

ser cumprido de acordo com o regramento estabelecido, porém nem sempre isso é feito. 

Daí a necessidade de enfatizar e publicizar, através da devida orientação, as medidas 

formais que podem ser tomadas, com apelo para a justiça, inclusive. O conhecimento 

dessas medidas se torna importante pelo fato de tornar público cada vez mais as 

necessidades dessas pessoas. Há diferentes meios de se fazer isso: através de denúncia 

ao Ministério Público (MP), proposição de ação civil pública ou ajuizamento de ação 

individual. 

 

3.1 Denúncia ao Ministério Público 

 

O Ministério Público é o órgão responsável pela defesa dos interesses sociais 

de forma a garantir a cidadania em uma sociedade. Dessa forma, qualquer pessoa pode 

fazer uma denúncia ao órgão ministerial quando for vítima, presenciar ou ter 

conhecimento de que um dos direitos garantidos às pessoas com TEA está sendo 
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violado. Caso não queira se identificar, a denúncia poderá ser anônima e, em nenhum 

caso, será necessário utilizar seus documentos pessoais como forma comprobatória, 

apenas devem ser fornecidos dados suficientes para que as autoridades possam chegar 

ao autor do fato. 

Qualquer pessoa ou entidade, mesmo sem o auxílio de um advogado, pode 

fazer uma queixa verbal ou escrita ao MP, que tem a obrigação de verificar e tomar as 

providências necessárias e dar os encaminhamentos pertinentes ao prosseguimento da 

denúncia, desde que, diante do órgão, agente público ou privado, esteja legitimado a 

agir. No MP, a denúncia escrita recebe o nome de representação e não há uma fórmula 

fixa para apresentá-la, nem muitas exigências e formalidades. Podem ser exemplos de 

denúncia ao MP: a inexistência de acessibilidade em prédios públicos, privados e de uso 

coletivo, além da falta de reserva de vagas para deficientes em concursos públicos. 

A partir da denúncia, é responsabilidade do MP promover a ação penal pública, 

na forma da lei, quando cabível; instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos; promover a ação civil pública visando a garantida dos 

direitos da pessoa com TEA violados, além de requisitar diligências investigatórias. 

Cada estado possui no MP setores responsáveis pela resolução atinente a 

denúncias, em que essas podem ser recebidas, em alguns estados, a denúncia pode ser 

feita pela internet e, ainda, por telefone. 

 

3.2 Proposição de ação civil pública 

 

Com o surgimento da Lei de Ação Civil Pública nº 7.347/1985, a tutela dos 

direitos coletivos passou a ser difundida e ter sua importância reconhecida, vindo a ser 

ampliada com a Constituição de 1988, prevendo a possibilidade de proteção de 

interesses difusos e coletivos, por seu art. 129, III. 

Dentre esses interesses está a proteção dos direitos das pessoas com 

deficiência. Destaca-se que o MP brasileiro tem manifestado-se de forma mais especial 

com a defesa das pessoas portadoras de deficiência, visando à defesa dos direitos dos 
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deficientes na aplicação das leis que dispõem sobre suas garantias. 

A partir da instauração de procedimentos preparatórios, que tem como 

provocação a representação formulada por cidadão ou entidade, e verificado que a 

atuação administrativa não é suficiente para coibir os ilícitos que são apresentados, o 

Ministério Público se socorre do Poder Judiciário para encaminhar a solução adequada 

para o caso, através da proposição de ação civil pública. 

A legitimidade do MP para o ajuizamento da ação civil pública, que pode ter 

como conteúdo a violação dos direitos das pessoas com TEA, encontra-se amparada na 

Constituição Federal, que dispõe ser incumbência desse a defesa dos interesses sociais, 

bem como zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Carta Magna, senão vejamos: 

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. (Grifou-se) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

[...] 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 

outros interesses difusos e coletivos. 
 

Deste modo, o MP ingressa perante o judiciário, quando da violação dos 

direitos das pessoas com TEA, para assegurar as condições de acessibilidade garantidas 

por lei, diante da reiteração de condutas violadoras de empresas, órgãos ou agentes, bem 

como perante a omissão quanto à efetivação desses direitos, possibilitando, assim, 

pedidos de concessão de tutelas de urgência, fixações de multa por descumprimento, e a 

condenação dos denunciados para que assegurem os direitos violados. 
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3.3 Proposição de ação individual 

 

Ante os instrumentos jurídicos já apresentados, a qualquer cidadão é garantido 

o direito público subjetivo do direito de ação, expresso na Constituição Federal em seu 

art. 5º, XXXV: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de 

direito". Neste importante dispositivo constitucional encontra-se plasmado o 

denominado princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

Desse modo, tem o cidadão, quando da violação de qualquer direito garantido à 

pessoa com TEA, o direito à prestação jurisdicional, ou seja, de deduzir essa pretensão 

em juízo, num direito fundamental de ação em que se propõe ao judiciário que efetive o 

pedido requerido, através do devido processo legal. 

Podem ser propostas por qualquer cidadão pessoalmente, ou devidamente 

representado ou assistido, com auxílio de advogado - nas esferas em que é obrigatório, 

perante o Judiciário, visando a garantir a efetivação e proteção dos direitos da pessoa 

com TEA, bem como à defesa na aplicação das leis que regulam o assunto: ações de 

obrigação de fazer em face do Estado, Município ou União ou de entidades particulares, 

com pedidos de tutelas de urgência, inclusive, impelindo o Estado à adoção de medidas 

destinadas a assegurar os direitos a recursos técnico-pedagógicos, de acompanhamento 

de profissional especializado, além de equipe multidisciplinar e estrutura adequada para 

garantir o acesso à educação, bem como a permanência das pessoas com TEA no 

ambiente escolar; mandado de segurança, impetrado contra atos das autoridades 

públicas constituídas ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 

público, nos termos do art. 5º, LXIX da Constituição Federal, que assegura ao cidadão 

que sofra lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo em virtude de ilegalidade ou 

abuso de poder por ato ou omissão de autoridade pública, quando, por exemplo na 

recusa de matrícula de pessoa com TEA, ou, ainda, a não garantia de reservas de vagas 

atinente às pessoas com deficiência em concurso público. 
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CONCLUSÃO 

É fato que os direitos da pessoa com TEA devem ser assegurados em qualquer 

condição e situação, sempre. Há vasta legislação sobre essa causa e é preciso que essas 

pessoas conheçam as leis para poderem fazer valer os seus direitos, pois não são raros 

os exemplos de descasos decorrentes dos serviços não prestados adequadamente, tanto 

pelas instituições públicas, quanto pelas instituições privadas, o que faz com que seja 

percebida, muitas vezes, a imensa descrença dessas pessoas, e da sociedade em geral, 

em relação à legislação brasileira, ainda que o legislador tenha buscado tratar os direitos 

dessas pessoas de uma forma bastante abrangente. 

O trabalho trouxe, nesse sentido, a importância da contribuição da Lei Estadual 

Amazonas n. 241/2015, em especial o direito à educação, ao enfatizar e ratificar este 

direito já explicitado na Constituição Federal e legislação em nível federal. Além disso, 

determinante também, para a efetivação desse direito e garantia é o cumprimento da lei, 

e o conhecimento dos instrumentos jurídicos disponíveis para que o cidadão ou 

qualquer entidade possa, perante o judiciário ou o Ministério Público, refutar e afastar 

qualquer tipo de cerceamento no exercício da cidadania dessas pessoas. 

Assevera-se que publicizar esses instrumentos jurídicos e fazer conhecer a 

legislação que ampara os direitos da pessoas com TEA, como a lei abordada nesse 

trabalho, é essencial para a efetivação das normas, bem como o conhecimento da forma 

de agir em demandas para a proteção desses direitos quando violados. 
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